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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 312/2016 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo Eletrônico SEI nº 3792-96.2016.6.02.8000 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. O inciso II do artigo 1º da Portaria nº 104, de 07 de março de 2016, passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 1º............. 

…........................... 

II – José Joel Ferreira de Oliveira;" 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 09 de junho de 2016. 

 

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO 

Presidente 
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